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EMENT A: Determina a obrigatoriedade da instalação de hidrômetros individuais nos
condomínios, bem como individualiza a cobrança no consumo para cada unidade condominial.

RELATÓRIO:

O Substitutivo ao Projeto de Lei n° 6412016, de autoria do vereador Raul
CasseI, determina a obrigatoriedade da instalação de hidrômetros individuais nos condomínios,
bem como individualiza a cobrança no consumo para cada unidade condominial.

O Procurador Geral, em seu parecer, conclui pela inviabilidade jurídica
do projeto, pois é inconstitucional, por vício de iniciativa.

A Comissão notificou o autor para apresentar defesa no prazo de 10 dias,
no qual foi apresentada tempestivamente.

A partir disto, a Comissão entende por unanimidade pela
inconstitucionalidade ao projeto de Lei, entretanto, como o projeto no mérito é de interesse
público, determina o prosseguimento deste, devendo a proposta ser encaminhada ao plenário
para apreciação e votação.

CONCLUSÃO:

A Comissão entende por unanimidade pela inconstitucionalidade o
substitutivo ao projeto de Lei, entretanto, como o projeto no mérito é de interesse público,
determina o prosseguimento deste, devendo a proposta ser enca' a ao plenário para
apreciação e votação.

Novo Hamburgo, 29 de agosto de 2

---------
Vereador Enio Brizola

Secretário
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Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal N' 31/98, de 19 de maio de 1998)

Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal N° 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)
Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentárieo - PRÓ-MEDULA (Lei Municipal N° 2.31012011, de 08 de agosto de 2011)


